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EXTRATO::02:.::CONTRAT:0::MILOÇAÇA0 

CONNNP;nE:MPEMjp:: 

LEI N° 7.694, 

DE 22 DE JANEIRO DE 1997. 

"Dispõe sobre adaptações no 

Transporte Coletivo Urbano e ga-

rante o acesso de pessoas portado-

ras de deficiência, do idoso e dá 

outras providências". 

A. CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - É de competência do 

Município, disciplinar os serviços de 

transporte público urbano, nos termos 

do art. 11, item XV e arts. 172 a 178, da 

Lei Orgânica do Município, que deverá 

adotar as medidas necessárias de 

acessibilidade da pessoa portadora de. 

deficiência, promovendo sua 

integração social aos demais cidadãos. 

Art. 2°- O Poder Público Munid-

pal, na prestação de serviços de trans-

porte coletivo, fará obedecer os seguin-

tes pontos básicos: 

a) Segurança, conforto e higiene 

aos usuários, garantindo em especial 

o acesso ao portador de deficiência fí-

sico-motora, do idoso, da gestante e 

das pessoas obesas. 

b) Exigir condições e critérios 

estabelecidos, para o licenciamento de 

novos veículos para transporte coleti-

vo, visando garantir o livre acesso das 

pessoas com mobilidade reduzida ou 

em cadeira de rodas. 

Art. 3° - As adaptações a serem 

implantadas no transporte coletivo de 

Goiânia, deverão atender normas que 

• definem padrões e critérios de acessi-

bilidade da pessoa portadora de defici-

ência, 

I - O veículo acessível deverá: 

a) ser previsto, pelo menos de 

uma porta no veículo, contendo 

adapções por meio de rampas, plata-

formas ou outros dispositivos de aces-

so com vão livre de no mínimo 0,80m. 

b) possuir no mínimo quatro as-

sentos preferencialmente reservados,  

posicionados em ambas laterais do 

veículo próximo a gabine do motorista 

e junto à circulação, identificadas e si-

nalizadas. 

c) conter espaço para pelo me-

nos duas cadeiras de rodas. A área 

mínima para cada uma deverá ser de 

1,20 m de comprimento por 0,80 m de 

largura, complementada por uma área 

livre par manobra no embarque e de-

sembarque. 

d) conter um dispositivo para fi-

xação da cadeira de rodas que possa 

ser operâda pelo próprio deficiente, ser 

de fácil acesso, imobilizar a mesma 

em condições de aceleração frena-

gens bruscas e não causar danos à 

cadeira e ao usuário. 

e) ser previsto cinto de seguran-

ça para proteção da pessoa com defi-

ciência, dom dispositivos de proteção 

sub-abdominal, quando a cadeira se 

posicionar no sentido longitudinal e pro-

teção toráxica quando se posicionar no 

sentido transversal. 
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f) o piso do veículo ser regular, 

firme, estável e antiderrapante, sob 

quaisquer condições climáticas. 

II - No local de embarque e de-

sembarque deve obedecer o seguinte: 

a) os terminais devem possibili-

tar a integração acessível com outros 

meios de - transporte. Devem ser 

projetados de forma a organizar os flu-

xos de circulação, prevendo-se áreas 

de refúgio e evacuação em casos de 

emergência. O local de espera deve 

ser dotado de assentos para pessoas 

com mobilidade reduzida. 

b) nos pontos de parada acessí-

veis deve ser previsto uma área de cir-

culação que permita o deslocamento 

e manobra defronte as posições de 

embarque e desembarque, com di-

mensões mínimas de 1,20m por 

1,50m, livre de qualquer obstáculo. 

Recomenda-se que tenha assentos 

para pessoas de mobilidade reduzida. 

c) na fronteira, ou seja, no local 

de transição entre a área de embarque 

e desembarque e o veículo, pode-se 

adequar o espaço urbano, o ônibus ou 

ambos, por meio de rampas, platafor-

mas ou dispositivos de acesso, evitan-

do os vãos e os desníveis. 

d) o piso dos locais de embar-

que e desembarque deve ser firme, 

estável e antiderrapante, sob qualquer 

condição climática. 

III) - Comunicação e Sinalização: 

a) o veículo acessível deve pos-

suir comunicação visual externa e si-

nalização visual e sonora associada à 

porta de embarque. Os espaços des-

tinados às cadeiras de rodas, bem 

como os assentos reservados aos 

deficientes devem ser sinalizados: O 

dispositivo ou alarme de parada de ser 

localizado a seu alcance e diferente do 

alarme comum. 

b) no local de embarque e de-

sembarque, deve ser prevista a comu-

nicação e sinalização visual, tátil e au-

ditiva. Nas plataformas dos terminais 

e nos pontos de parada, devem ser 

afixadas em local visível. 

c) a comunicação e sinalização 

é de fundamental importância para pro-

porcionar a segurança e a integração 

da pessoa portadora de deficiência. 

Art. 4° - O Município deverá, dentro 

de suas possibilidades, implantar ou exigir 

das concessionárias ou permissionáriôs 

que exploram o serviço de linhas espe- 

ciais para pessoas portadoras de defi-
ciência físico-motoras, caso em que 
deverão ser ouvidas as associações 
`representativas, para que estas infor-
mem a frequência e os itinerários dos 
mesmos. 

Art. 5° - O Executivo Municipal 
fica autorizado a fazer convênios e 
buscar parceiros como entidades pú-
blicas e privadas de proteção dos defi-
cientes, visando a obtenção de recur-
sos técnicos, financeiros e humanos, 
necessários à implementação do pro-
posto. 

Art. 6° - A Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e o orçamento destinarão 
recursos necessários à execução des-
ta Lei. 

Art. 7° - Esta Lei será regulamen-
tada, no que couber, pelo Chefe do 
Executivo, no prazo de sessenta (60) 
dias, contados da data de sua publica-
ção. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 22 dias do mês de ja-
neiro de 1997. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

(Projeto-de-Lei n°184/95, de au-

toria do Vereador Djalma•Araújo) 
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DECRETO N° 046, 

DE 17 DE JANEIRO DE 1997. 

"Coloca servidor à disposição 

do Governo do Estado de Goiás". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribúições legais, RE-

SOLVE colocar à disposição do Gover-

no do Estado de Goiás, junto à Secre-

taria do Planejamento e Desenvolvi-

mento Regional, com todos os direitos 

e vantagens de seu cargo e sem ônus 

para a origem, o servidor MÁRCIO 

JOSÉ CORRÊA, lotado na Secretaria 

do Governo Municipal, a partir de 01 de 

janeiro e até 31 de dezembro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de ja-

neiro de 1997. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 047, 

DE 17 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a admi-

nistração municipal tem como uma de 

suas prioridades a melhoria da quali-

dade ido ensino; 

• O' 
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zação de novos concursos, como a 

nomeação de aprovados em concur-

sos anteriores; 

CONSIDERANDO, finalmente, 

que a escassez de profissionais da 

área educacional pode provocar o re-

tardamento do início das aulas em de-

terminadas escolas municipais, 

DECRETA: 

Art. 1° - O servidor municipal 

ocupante de cargo de Professor, em 

qualquer nível, integrante do Quadro de 

Pessoal do Magistério, deverá, no pra-

zo máximo de 30 (trinta) dias, conta-

dos desta data, retornar ao órgão de 

origem, ficando desta feita revogados 

todos os atos de disposições anterior-

mente concedidas. 

Parágrafo Único - O não cum-

primentodo disposto neste artigo im-

plicará na aplicação de sanções admi-

nistrativas. 

Art. 2° - Excetua-se do disposto 

no artigo anterior o professor que esti-

ver no exercício de cargo comissionado 

e/ou função de confiança. 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

vigor nesta data, revogando-se as dis-

posições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de ja-
neiro de 1997. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

DESPACI-10S 

Processo n° 1.046.696-2/97, em 

que SECRETARIA MUNICIPAL DE 

RECURSOS HUMANOS solicita aqui-

sição de vales-transporte. 

DESPACHO N° 001/97 - À vista 

do contido nos autos, RESOLVO, nos 

termos do artigo 115, XXI, da Lei Orgâ-

nica do Município de Goiânia, e tendo 

em vista o disposto no artigo 25, I, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

c/c as alterações entroduzidas pela Lei 

n° 8.883, de 08 de junho de 1994, auto-

rizar a realização da presente despe-

sa no valor estimativo de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), para aquisição de 

vales-transporte destinados a servido-

res da Secretaria Municipal de Recur-

sos Humanos, para o exercício de 

1997, diretamente do Sindicato das 

Empresas de Transporte Coletivo 

Urbano de Passageiros de Goiânia 

- SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Mu-

nicipal de Recursos Humanos, para a 

emissão de nota de empenho respec-

tiva. Após, submeta-se à apreciação do 

Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de ja-

neiro de 1997. 

CONSIDERANDO que as difi-

culdades financeiras ora enfrentadas 

pelo Município impedem tanto a reali- 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
	

NION ALBERNAZ 

Secretário do Governo Municipal 1 	Prefeito de Goiânia 
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Processo n° 1.048.406-5/97, em 

que SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS solicita aquisição de vales-

transporte. 

DESPACHO N° 005/97 - À vista 

do contido nos autos, RESOLVO, nos 

termos do artigo 115, XXI, da Lei Orgâ-

nica do Município de Goiânia, e tendo 

em vista o disposto no artigo 25, I, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

c/c as alterações introduzidas pela Lei 

n° 8.883, de 08 de junho de 1994, auto-

rizar a realização da presente despe-

sa no valor estimativo de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), para aquisição de 

vales-transporte destinados a servido-

res da Secretaria Municipal de Finan-

ças, para o exercício de 1997, direta-

mente do Sindicato das Empresas de 

Transporte Coletivo Urbano de Pas-

sageiros de Goiânia - SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Mu-

nicipal de Finanças, para a emissão de 

nota de empenho respectiva. Após, 

submeta-se à apreciação do Tribunal 

de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de ja-

neiro de 1997. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

Processo n° 1.047.156-7/97, em 

que SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER soli-

-cita aquisição de vales-transporte. 

DESPACHO N° 006/97 - À vista 

do contido nos autos, RESOLVO, nos 

termos do artigo 115, XXI, da Lei Orgâ-

nica do Município de Goiânia, e tendo 

em vista o disposto no artigo 25, I, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

c/c as alterações introduzidas pela Lei 

n° 8.883, de 08 de junho de 1994, auto-

rizar a realização da presente despe-

sa no valor estimativo de R$ 63.600,00 

(sessenta e três mil e seiscentos re-

ais), para aquisição de vales-transpor-

te destinados aos servidbres da Secre-

taria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer, durante o primeiro e segundo 

semestres de 1997, diretamente do 

Sindicato das Empresas de Trans-

porte Coletivo Urbano de Passagei-

ros de Goiânia - SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Mu-

nicipal de Cultura, Esporte e Lazer, 

para a emissão de nota de empenho 

respectiva. Após, submeta-se à apre-

ciação do Tribunal de Contas dos Mu-

nicípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de ja-

neiro de 1997. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

Processo -n° 1.048.399-9/97, 

em que SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS solicita utilização de 

serviços prestados pela EBCT. 

. DESPACHO N° 007/97 - À vis-

ta do contido nos autos, RESOLVO, 

nos termos do artigo 115, XXI, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia, e 

tendo em vista o disposto no artigo 

24, VIII, da Lei n° 8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, c/c com as alterações 

introduzidas pela Lei n° 8.833, de 08 

de junho de 1994, autorizar a reali-

zação da presente cleàpesa no va-

lor estimativo de R$ 170.00,00 (cen-

to e setenta mil reais), dispensando, 

de consequência, o procedimento 

para utilização dos serviços presta-

dos pela EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

EBCT. 

Encaminhe-se à Secretaria 

Municipal de Finanças, para a emis-

são da nota de empenho respecti-

va. Após, submeta-se à apreciação 

do Tribunal de Contas dos Municípi-

os. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de janeiro de 1997. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 
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EXTRATOS DO 

ATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Locação de Imóvel 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE : 

Nos termos do disposto no art. 

24, X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, 

DISPENSAR DO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO a celebração de Con-

trato de locação com o Sr. FREUD DE 

MELO, referente a sala 1520 do Ed. 

Parthenon Center, sito à rua 4 n° 515, 

Centro, nesta Capital, para abrigar par-

te 

 

 do setor administrativo da Câmara 

Municipal de Goiânia. 

Que seja previamente empenha-

da a despesa correspondente, no va-, 

lor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem re-

ais). 

GABINETE DO PROCURA-

DOR-CHEFE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE GOIÂNIA, em 13 de janeiro 

de 1.997. 

FRANCISCO OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

ATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Locação de Imóvel 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICPAL DE GOIÂNIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimen-

tais, 

RESOLVE: 

Nos termos do disposto no art. 

24, X, da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, 

DISPENSAR DO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO a celebração de 

Contrato de locação com o Sra. 

DOLORES FRANCISCA DA SILVA, 

referente a casa situada ná Rua 229 

no 286, no Setor Universitário, nesta 

Capital, para abrigar parte do setor 

administrativo da "Câmara Municipal 

de Goiânia. 

Que seja empenhada a despe-

sa correspondente, no valor de R$ 

8.160,00 (oito mil cento e sessenta 

reais). 

GABINETE DO PROCURA-

DOR-CHEFE DA CÂMARA MUNI-

CIPAL DE GOIÂNIA, em 20 de ja-

neiro de 1.997. 

FRANCISCO OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

EXTRATO DO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 03/97, 

1. CONTRATANTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e 

FREUD DE MELO 

2. OBJETO: 

Locação da sala 1.520, sito à Rua 4 n° 
515, Centro, Goiânia-GO. 

3. PRAZO: 

De 01 de janeiro a 30 de junho de 1997. 

04., PREÇO: 

O valor global deste contrato é de R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais). 

05. PROCESSO: 
N° 0076/97, 

06.-  FUNDAMENTO: 
Leis 8.666/93 e 8.883/94 

Goiânia, 13/01/97. 

FRANCISCO OLIVEIRA 

Presidente 

EXTRATO DO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 04197 

1. CONTRATANTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e 

DOLORES FRANCISCA DA SILVA 

2. OBJETO: 

Locação de uma casa sito à Rua 229 

n°286, Setor Universitário, Goiânia-GO.- 

3. PRAZO: 

De 01 de janeiro a 30 de junho de 1997. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ATOS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 



Déo Costa Ramos 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

.Postb Rural Ltda. 
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04, PREÇO: 

O valor global deste contrato é de R$ 

8.160,00 (oito mil e cento e sessenta 

reais). CONTRATO/EMPÈNHO 

5. PROCESSO: 

N° 0110/97. 

6. FUNDAMENTO: 

Leis 8.666/93 e 8.883/94 

Goiânia, 20/01/97. 

FRANCISCO OLIVEIRA 

Presidente 

CONTRATANTES: Secretaria Municif 

pal de Saúde e Posto Rural Ltda. 

OBJETO: Fornecimento de gasolina 

comum. 

PERÍODO: de mais ou menos 03 (três) 

meses 

VALOR: R$ 34.500,00 

DOTAÇÃO: 215013750202092-3120.00.80 

DATA: 20.12.96 

f 
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